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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0030/2025 

 

                                                                                      Rio de Janeiro, 14  de janeiro  de 2025. 

 

Processo nº 0883330-97.2024.8.19.0038 

 
Ajuizado por  

representada por  

 

              Trata-se de Autora, 81 anos, com diagnóstico de Alzheimer, acamada (Num. 
162493168 - Pág. 16) solicitando o fornecimento do insumo fralda geriátrica (tamanho XG, 90 
unidades ao mês), (Num. 162493167 - Pág. 22). 

  A doença de Alzheimer (DA) é um transtorno neurodegenerativo progressivo e fatal 
que se manifesta por deterioração cognitiva e da memória, comprometimento progressivo das 
atividades de vida diária e uma variedade de sintomas neuropsiquiátricos e de alterações 
comportamentais. Esta patologia se instala, em geral, de modo insidioso e se desenvolve lenta e 
continuamente por vários anos. As alterações neuropatológicas e bioquímicas da DA podem ser 
divididas em duas áreas gerais: mudanças estruturais e alterações nos neurotransmissores ou sistemas 
neurotransmissores. Embora não haja cura, a descoberta de que a DA é caracterizada por déficit 
colinérgico resultou no desenvolvimento de tratamentos medicamentosos que aliviam os sintomas e 
retardam a transferência de idosos para clínicas1.  

  O paciente restrito ao leito (acamado) é o indivíduo que permanece numa situação 
de total dependência. Na maioria das vezes em consequência de sequelas de patologias 
neurológicas, cardiovasculares, pulmonares e ortopédicas. As sequelas mais comuns são as 
alterações dos tônus musculares, as atrofias musculares e as deformidades articulares. Além disso, 
limitam e dificultam a higiene corporal, posicionamento e posturas adequadas, agravando ainda mais 
o estado do indivíduo2. 

  São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 
destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 
reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 
menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 
externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno3  

  Diante do exposto, informa-se que o insumo fralda adulto descartável (tamanho X 
G, 90 unidades ao mês), está indicado ao manejo do quadro clínico da Autora - diagnóstico de 
Alzheimer, acamada (Num. 162493168 - Pág. 16). Contudo, não integra nenhuma lista oficial de 
insumos para dispensação no SUS, no âmbito do Município e do Estado do Rio de Janeiro.  

   

 
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde.  Portaria nº 1298, de 21 de novembro de 2013. Aprova o Protocolo 
Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Doença de Alzheimer. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2010/prt0491_23_09_2010.html>.  
Acesso em: 14 jan. 2025.  
2 KISNER, C; COLBY, L. A. Exercícios Terapêuticos Fundamentos e Técnicas. 3.ed. São Paulo: Manole, 2001. Disponível em: 
<https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/32900/DEBORA%20NUNES%20DA%20SILVA.pdf?sequence=1&isAllowed=y>. 
Acesso em: 14 jan. 2025. 
3 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 
<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 14 jan. 2025. 
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  Destaca-se que o insumo pleiteado fralda descartável trata-se de produto 
dispensado de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA4. 

  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (Num. 
162493167 - Pág. 22, item ‘DO PEDIDO”, subitem “d”) referente ao fornecimento de “ ..., bem como 
outros medicamentos, produtos complementares e acessórios que se façam necessários ao 
tratamento da moléstia do Autor” vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens 
sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e 
indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

 É o parecer. 

À 2ª Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu, do Estado do Rio de Janeiro, para 
conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 
outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: < 
https://www.cevs.rs.gov.br/upload/arquivos/201709/01115201-rdc-142-2017.pdf >. Acesso em: 14 jan. 2025. 
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